
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 016/2025 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

TRÊS DE MAIO E A EMPRESA.............. 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Alcy Ramos Tomasi, no 46, Três de Maio – RS, inscrito no CNPJ sob no 

87.612.800/0001-41, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Marcos Vinícius Benedetti Corso, brasileiro, portador do CPF no 017.734.060-

60, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa ............................, com sede na Cidade de 

...................... - ....., na Rua/Av. ..........., no ........, Bairro ........, inscrita no CNPJ sob o no 

......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

...................., ........., CPF no ..............., têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se 

as partes ao Edital de Licitação, Concorrência Eletrônica no 016/2025, iniciado através do processo 

administrativo no 791/2023, regendo-se este contrato pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 

2021, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da 

proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes e se sujeitando às cláusulas abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONCESSÃO ONEROSA PARA 

IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DIVULGAÇÃO, GESTÃO, CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS E 

DAS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS À OPERACIONALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO EM 

VIAS E LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO, sob coordenação da Secretaria Municipal 

de Gestão Urbana e Meio Ambiente, deste Município, em conformidade com o respectivo Memorial 

Descritivo (Anexo I).  

1.1.1. Das vagas e logradouros: 

- Avenida Santa Rosa, entre a Rua Padre Cacique e Rua Exp. Bertholdo Boeck;  

- Avenida Avaí, entre a Rua Osvaldo Cruz e Rua Padre Cacique;  

- Travessa Vitalino Fasolo, entre a Rua Padre Cacique e Av. Uruguai;  

- Rua Santa Cruz, entre a Av. Uruguai e Rua Exp. Bertholdo Boeck;  

- Travessa Pedro Garrafa, entre a Rua Padre Cacique e Av. Uruguai;  

- Rua Tereza Verzeri, entre a Rua Osvaldo Cruz e Rua Expedicionário Bertholdo Boeck;  

- Rua Santo Ângelo, entre a Rua Casemiro Korchewicz e Rua Expedicionário Bertholdo 

Boeck;  

-Travessa da Bandeira, entre a Rua Padre Cacique e Av. Uruguai;  

- Rua Alcy Ramos Tomasi, entre a Rua Osvaldo Cruz e Av. Uruguai;  

- Rua Rio de Janeiro, entre a Rua Osvaldo Cruz e Av. Uruguai;  



 

 

- Rua São Paulo, entre a Rua Padre Cacique e Rua Planalto;  

- Rua Osvaldo Cruz, entre a Rua Emílio Müller e Rua Alcy Ramos Tomasi;  

- Rua Padre Cacique, entre a Av. Avaí e Rua Frederico Krebster;  

- Travessa Dr. Bruno Dockhorn, entre a Av. Santa Rosa e Travessa Vitalino Fasolo;  

- Avenida Uruguai, entre a Av. Santa Rosa e Rua Rio de Janeiro;  

- Rua Expedicionário Bertholdo Boeck, entre a Rua Tereza Verzeri e Rua Horizontina;  

- Rua Horizontina, entre a Rua São Lucas e Rua Frederico Krebster;  

- Avenida Senador Alberto Pasqualini, entre a Av. Uruguai e Rua Burica;  

1.1.2. Totalizando, 1.347 (um mil, trezentos e quarenta e sete) vagas de 

estacionamento rotativo pago, sendo 1.341 vagas operacionais para automóveis de passeio (veículos 

com até 6m de comprimento e Peso Bruto total de até 3.500 kg) e 6 vagas de Carga e descarga, 

para veículos com peso bruto total superior a 3.500 kg, com demanda para implantação imediata do 

sistema de estacionamento rotativo em Três de Maio. 

1.1.3. A critério da Municipalidade, atendendo às necessidades técnicas, conveniência e 

oportunidade para eficiência do Sistema, poderá o mesmo sofrer acréscimos ou redução de vias e 

logradouros. 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de 

transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

1.2.2. O Memorial Descritivo que embasou a contratação; 

1.2.3. A proposta da Contratada; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da presente concessão onerosa é de 120 (cento e vinte) meses, 

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período mediante 

conveniência entre a partes. 

2.2. Ao final da CONCESSÃO, o serviço público outorgado reverterá ao MUNICÍPIO Com 

todos os equipamentos, materiais e bens utilizados na exploração do serviço em questão. 

 

CLÁUSULA III – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Memorial 

Descritivo, anexo a este Contrato. 

 

 CLÁUSULA IV – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA V – DO PREÇO 



 

 

5.1. O valor da outorga mensal será calculado a partir de percentual incidente sobre o 

valor da receita tarifária bruta auferida no uso do estacionamento rotativo pela CONCESSIONÁRIA 

com a operação do mesmo, no percentual de ....% (....... por cento), conforme consta da proposta 

vencedora da licitação. 

5.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO  

6.1 – O pagamento será efetuado pela CONCESSIONÁRIA em favor do MUNICÍPIO até 

o décimo quinto dia útil subsequente ao encerramento do mês, em conta corrente indicada. 

 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Município, do índice do INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

Concessionária pagará ao Município a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Fica a Concessionária obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

8.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão, as cláusulas 

contratuais; 



 

 

b) Efetuar fiscalização do serviço objeto desta licitação, por meios próprios ou 

através dos agentes de trânsito da CONCEDENTE, aplicando as penalidades aos infratores que 

deixarem de efetuar o pagamento das tarifas e arrecadando as multas decorrentes; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  

d) Intervir na concessão nos casos e condições previstos em lei;  

e) Extinguir o contrato nos casos previstos em Lei;  

f) Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber e apurar queixas e reclamações 

dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;  

g) Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e 

conservação;  

h) Providenciar a liberação das áreas objeto do contrato, totalmente desembaraçadas, 

administrativa e judicialmente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da liberação da primeira ordem 

de serviço;  

i) Proporcionar as condições adequadas e necessárias para a execução dos serviços 

concessionários, de acordo com os termos do contrato, adotando e tomando todas as providências 

cabíveis, em prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis da data da comunicação efetuada pela 

CONCESSIONÁRIA. 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com este Contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no 

Memorial Descritivo; 

8.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

8.1.6. Aplicar à CONCESSIONÁRIA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONCESSIONÁRIA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 



 

 

8.1.10. Comunicar a CONCESSIONÁRIA na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo MUNICÍPIO, no caso do art. 93, § 2o, da Lei no 14.133/21. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONCESSIONÁRIA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA  

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo CONCESSIONÁRIA designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Efetuar comunicação ao MUNICÍPIO, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei no 14.133/2021. 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto às fazendas públicas, a 

CONCESSIONÁRIA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  



 

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede da Contratada;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto contratado. 

9.13. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 



 

 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO. 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo MUNICÍPIO. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.25. Apresentar ao MUNICÍPIO, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

9.27. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do 

MUNICÍPIO. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONCESSIONÁRIA relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

MUNICÍPIO. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Memorial Descritivo, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. A concessionária será responsável pela implantação e conservação de toda 

sinalização horizontal e vertical das vagas dentro das áreas azuis e verdes.  

9.35. A concessionária deverá disponibilizar aos usuários aplicativo compatível com 

Android e IOS e também locais físicos para a venda e ativação de bilhetes.  

9.36. A concessionária deverá realizar a fiscalização das vagas através de veículos 

equipados com OCR ou tecnologia similar. 

9.37. A execução do serviço envolverá o cumprimento das obrigações conforme 

abaixo: 

a) A implantação conforme cronograma; 

b) A administração, manutenção e conservação das vagas; 



 

 

c) A requalificação, modernização e conservação da sinalização horizontal e vertical; 

d) O desenvolvimento, disponibilização, operação e manutenção de aplicação móvel, 

sistema para ponto de venda e pontos de venda para aquisição de bilhetes, pelos usuários; 

e) A modernização, operação, conservação e atualização dos mecanismos de apoio à 

fiscalização das vagas; 

f) O fornecimento, instalação e treinamento de sistema operacional para a 

CONCEDENTE acompanhar a operação e fiscalização do objeto contratual; 

9.38. A CONCESSIONÁRIA cumprirá, rigorosamente, as normas de conduta 

estipuladas na legislação em vigor, no Código Brasileiro de Trânsito e na legislação complementar. 

9.39. A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a contratação das equipes necessárias para 

a implantação, operação e manutenção do sistema, envolvendo todas as especialidades requeridas 

para a sua plena execução, bem como sua capacitação durante a vigência do contrato. 

9.40. A CONCESSIONÁRIA deverá manter todos os seus funcionários devidamente 

uniformizados e identificados. 

9.41. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.42. A CONCESSIONÁRIA deverá, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias  do 

início da operação, promover campanhas de publicidade, durante período mínimo de 6 (seis) 

meses, que tenham como objetivo a informação à população acerca do início da cobrança do 

estacionamento rotativo do Município e meio de utilização do mesmo; 

9.43. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela execução de comunicação 

permanente e sistemática com os usuários de forma a garantir a disseminação e atualização das 

informações necessárias à correta utilização do estacionamento rotativo pago, bem como pela 

construção e divulgação da identidade visual do sistema. 

9.44. A CONCESSIONÁRIA deverá emitir notificação de advertência através do 

aplicativo e via SMS ao usuário que estiver estacionamento de forma irregular e enviar à 

CONCEDENTE informação do veículo e local para fiscalização e penalização; 

9.45. A CONCESSIONÁRIA deverá prestar mensalmente relatórios da gestão 

operacional e financeira ao MUNICÍPIO. Os valores arrecadados deverão ser objeto de relatórios 

demonstrativos e comprobatórios dos pagamentos efetuados pelos usuários na utilização das vagas 

com identificação das datas e valores das transações e meios de pagamento utilizados. 

9.46. A CONCESSIONÁRIA deverá manter durante todo o período da execução 

contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus anexos. 

9.47. A CONCESSIONÁRIA deverá assegurar qualidade e eficiência na execução do 

serviço, facilitando o acesso do MUNICÍPIO a dados estatísticos e operacionais, em particular 

reclamações de usuários; 

9.48. A CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver e implantar política de atendimento de 

forma a garantir presteza e cordialidade no relacionamento de seus prepostos junto aos usuários. 

9.49. A CONCESSIONÁRIA deverá nomear responsável técnico ao MUNICÍPIO que será 

responsável pela coordenação e supervisão do contrato; 



 

 

9.50. CONCESSIONÁRIA deverá prover a comunicação de internet necessária para o 

funcionamento de todo o sistema; 

9.51. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar para a Secretaria responsável 

anualmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício fiscal, o balanço patrimonial, 

balancetes e demais documentos contábeis. 

9.52. A CONCESSIONÁRIA é a única responsável por todos os custos referentes 

aos investimentos necessários para a implantação, conversação, manutenção e futuras atualizações 

tecnológicas, bem como pelas despesas administrativas e operacionais. 

 

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DA OBRA 

O objeto do presente instrumento tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o 

Código Civil, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONCESSIONÁRIA responsável 

por todos os encargos decorrentes disso. 

 

CLÁUSULA XI – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1 deste Instrumento, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 



 

 

a) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

11.2.4.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.2.4.3. Para infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do item 11.1, a multa será de 

5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

11.2.4.4. Para infrações descritas na alínea “e”, “f”, “g” e “h”  do item 11.1, a multa 

será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Município à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei no 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 



 

 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONCESSIONÁRIA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

11.11. Os débitos da CONCESSIONÁRIA para com o Município, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a CONCESSIONÁRIA possua com o Município, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA XIII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONCESSIONÁRIA: 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotar as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sendo que nesta hipótese, 

aplicam-se também o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONCESSIONÁRIA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.10 As hipóteses de extinção da CONCESSÃO também são aquelas previstas na Lei 

Federal no 8.987/1995 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Considerando que presente contratação não gera despesa ao Município, não 

há indicação de dotação orçamentária. 

 

CLÁUSULA XV – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições 

contidas na Lei no 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA XVI – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei no 14.133/2021. 

16.2. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133/de 

2021. 

 

CLÁUSULA XVII – DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação deste instrumento e de suas 

alterações, nos termos e condições previstas na Lei no 14.133/2021. 



 

 

 

CLÁUSULA XVIII – DO FORO 

181. É eleito o Foro da Comarca de Três de Maio–RS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1o da Lei no 14.133/21. 

 

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em quatro vias, de igual teor e forma. 

Três de Maio, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

 

 

Marcos Vinícius Benedetti Corso - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO 

 

CONCESSIONÁRIA 

 

Testemunhas: 

1 –  Nome: --------------------------------------  2 –  Nome: ------------------------------------- 

       CPF:  ----------------------------------------        CPF:  -------------------------------------- 

 

 

Gestor: __________________________________               Fiscal: _______________________________ 

(Nome/CPF)                               (Nome/CPF)  

 


